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ACTA

Aos oito dias do mês de Junho de mil novecentos e setentg e seis 
teve lugar o 1 j r o plenário da Comissão Nacional das Eleições 
na sala de reuniões do edifício da Avenida D.Carlos I, sob a pre
sidência do Sr.Dr.Adriano Vera Jardim.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente início à sessão. Secre
tariou o Dr.António Bmilio de Almeida Azevedo.

PERÍODO ANTES DA ORBE* BQ DIA

Dada a palavra ao Sr.Coronel Carmo Neves, referiu este membro 
da CNE a sua surpresa peAa notícia dada pela radiodifusão portu
guesa sobre reunião a realizar pela Comissão para discutir o pro
blema da pré-campanha e&eitoral.

- 0 Senhor Presidente manifestou a mesma surpresa por tal facto.
Interveio a seguir o Sr.Dr.Vitorino de Queiroz para referir 

que essa notícia talvez fosse devida, em parte, a um esclarecimento 
que prestara a uma repórter da RDP, esclarecimento que,no entan- 
to^não autorizava a RDP a difundir semelhante notícia.

- Referiu esBr.MAtbrAno de Queiroz a necessidade da transferên
cia do PPCA,instalado no 7-andar,para o andar de baixo e o perigo 
em que estão as baterias que lhe dão apoio, em risco de incêndio. 
Propunha que se oficializasse à Inspecção Geral da Administração 
Interna no sentido do PPCA ser retirado.

O plenário aprovou fosse enviado oficio através do Secretariado 
Executivo Permanente.

- 0 Senhor Presidente focou a necessidade de os membros disporem 
de chaves para acesso às instalações da CNE e de ge mudar a loca
lização da campainha da porta, recomendando que^se.o plenário con
cordasse^ assim se procedesse.
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Entrou-se ,seguidamente na:

ORDEM DO DIA

23- - Carta de Eduardo Vieira, sugerindo a dispensa de serviço 
para aqueles cidadãos que exerçam funções nas secções de 
voto do dia 27 de Junho.

oO plenário deliberou que a carta fosse enviada 
ao MAI e fosse informado o interessado do destino da mes
ma .

2.5. - Votos dos cidadãos residentes no estrangeiro.

- Interveio o Senhor Ten.Coronel Stóffel Martins para refe
rir ter sido encarregue pelo Senhor Presidente de estudat 
a matéria relacionada com o ponto em questão^em face dos 
telegramas enviados peAas comunidades portuguesas,em vá
rios pontos da Africa do Sul^bem como das cartas de emi- 
graqtes portugueses apresentadas pelo Sr.Dr.Pinto Macha- 
ido. Aparece^gora,a carta do Sr.Nelson da Silva acompanha
da de colecção de assinaturas de emigrantes em França e a- 
bordando a mesma matéria,Do estudo que fez, sugere o envio 
de oDcio reportando-se a este assunto e abordando ainda o 
caso dos funcionários em funções no estrangeiro e aqueles 
residentes em Macau.

Esta matér&a, foi motivo de intervenção de vários 
membros da Cpmissão tendo sido aprovado que^por se tratar 
de matéria dm competência da Asse&bleia da Republicada 
mesma figurasse no relatório final a elaborar.

0 Senhor Dr.Pinto Machado pediu autorização para divulgar 
entre os chefes das Missões Diplomáticas o documento que 
elaborara sobre o assunto, tendo sido deliberado que a . 
discussão deste pedido ficasse para ser abordada na próxima
sessão.



Discussão de um comunicado da CNE.

Foi,pe&a Senhor Comandante Fuzeta da Ponte,lido mm projec
to de cpmuniqado, abordando o problema da pré-campanha eleî  
toral, generalizada a todos os sectores que apoiam as várias 
candidaturas presidenciais.
Pelo Sr.Dr.Vitorino de Queâroz foi lido trabalho,que pôs à 
consideração da Comissão, sobre a mesma matéria  ̂de que
leu parte ao plenário^i

A discussão desta matéria teve a intervenção directa de to
dos os membros presentes, tendo ressaltado da sua aqálise 
os pontos de vista seguintes:

Existência de facto de uma pré-campanha generalizada,com 
desrespeito de to^as as disposições legais em vigor sobrei' 'a matéria.

Escassez de tempo para actuação cèm eficácia pela CNE, da
do o início da campanha estar marcado para 12 do corrente.

Condição de eficácia reduzida,com a difusão de um possível 
comunicado,quando a CNE já tomou posição,anteriormente,so
bre o assunto.

0 plenário, fiddã a discussão , aprovou, por 
maioria, não aerpublicar qualquer comunicado.

0 Dr.Vitorino de Queiroz fez declaração de voto tendo pedi
do ficasse transcrito no texto da acta a sua préposta a que 
retirara p ponto n^4 .

0 Sr. Presidente deferiu o pedido, sendo seguinte a decla
ração de voto:

C O M t S S Ã D  N A C U D N A L  D A S  E L E ! Ç Õ E S
{D ecreto-Lei n,° S3-B/76, de 3S de Janeiro)
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AO PLENÁRIO DA CNEc PARA DISCUSSXo E VOTACAO NA ORDEM 
"ORDEM DO DIA"

0 período da "campanha eleitoral", inicia-se legalmente (art.443 

do Decreto-Lei n9319^A/76, de 3 de Maio) no dia 12 do corrente mês 
de Junho, findando às 24 horas da antevéspera do dia marcado para 
aa eleição, cabendo a promoção e realização da campanha aos candi
datos e seus proponentes, bem como aos partidos políticos que apoiam 
a candidatura.

A campanha eleitoral abrange toda a actividade que vise directa
mente promover candidaturas, seja actividade dos candidatos, seja 
actividade dos subscritores das candidaturas, seja,̂  ainda, dos par
tidos políticoa apoiantes das diversas candidaturas (art.529 do ci
tado Dec.Lei).

E igualmente definida como "propaganda eleitoral" ( e como tal 
integrável no citado art.529) toda e qualquer publicação do texto 
ou de imagens que exprimam ou reproduzam o conteúdo de actividades 
definidas como sendo de propaganda eleitoral.

Em função dos supracitados comandos legais, compete à Comissão 
Nacional das Eleições organizar e distribuir, dentro do período da 
camppnha eleitoral, séries de emissões reservadas para as diversas 
candidaturas, quer na Radiotelevisão, quer na Radiodifusão Portugue
sa.

PMante as sucessivas violações que, muito antes do início da 
campanha têm vindo a marcar, em desrespeito frontal pela lei, este 
período vulgarmente apelidado de período de"pré-campanha", reagiu 
já esta Comissão Nacional, por seu comunicado de 3 do corrente, no 
qual, çonstatando a realidade quotidiana de uma campanha eleitoral 
ilegalmente antecipada, chamava a atenção dos responsáveis para tal 
procedimento que, atém de claramente anti-democrátice, tem vindo a 
coartar a possibilidade de uma correcta igualdade de portunidades



de acçSo e de meios para todoá os candidatos ao desempeat&o do alto 
cargo de Presidente da República Portuguesa.

Co&petindo a esta Comissão Nacional velar pelo respeit^ de igual
dade de acção para todos os candidatos, não pode calar, perante a 

Nação e perante os responsáveis ao nivel do aparelho de Estado, os 
Ractos apontados.

Não parece, todavia, curial a esta Comissão voltar a repetir ape
los platónicos a entidades que pelo seu elevado grau de participação 
responsável no processo em curso, bem poderiam dispensar, por sua 
própria iniciativa, tal tipo de intervenção.

Nestes termos e prescindindo de novos apelos, que mais não seriam 
que meros e abstractos pleonasmos, entende esta Comissão que:

1. Os candidatos, os subscritores das candidaturas e os partidos po
líticos apoiados nas diversas candidaturas devem cessar imediatamen
te toda e qualquer intervenção que exprima ou reproduza o conteúdo de 
actividades legalmente definidas como sendo de propaganda eleitàral.

2. Os titulares dos orgãos e agentes do Estado, das pessoas colecti
vas de direito público, das pessoas de utilidade pública administra
tiva, das sociedades concessionárias de serviços públicos, de bens 
de domínio público ou de obras públicas e das sociedades de economia 
pública ou mista devem, no exercício das suas funções, manter rigoro
sa neutralidade perante as diversas candidaturas e os partidos polí
ticos.

Nessa qualidade, não poderãp intervir, directa ou indirectamente, 
na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, favore
çam ou prejudiquem um concorrente ás eleições em detrimento ou vanta
gem de outros.

3. Os orgãos e agentes da administração com p o s s i b i l i d a d e s  ^  direc
ta intervenção nesta matéria deverão tomar todas as medidas necessá
rias ao cumprimento da lei.

C O M t S S À O  N A C Í O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
(Deoreto-Let n.° 33-B^7S, da 33 de Janeiro)
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4. Caso se continuem a verificar as violações sistemáticas aos 
princípios enunciados, não sebá possível a esta Comissão Nacional, 
ssem grande quebra de coerência, e, o que seria mais grave, sem 
grande quebra do respeito que lhe deve a Nação e os princípios que 
Ltêm norteado a Comissão, distribuir os Tempos de Antena previstos 
pc&a lei, pois que, estando de antemão viciadas as regras de jogo 
e as oportunidades de igualdade das candidaturas, entende não es
tarem verificadas as condições que são o pressuposto da sua actua
ção nesta matéria.

- Pelo Sr& Dr.Xencora Camotim foi proposto que a matéria em debate 
f<jtsse incluida no relatório final o que foi aprovado pelo Plená
rio .

2.2 -Ofício n9 231 da CNE ao Mí&istério da Comunicação Social, em que 
solicitava informação sobre tru&agem dos seus comunicados.

- 0 ponto em discussão foi abordado pelo Dr.Vitorino de Queiroz que 
manifestou a sua estranheza pelo Ministério da Comunicação SoeAáM 
não ter dado qualquer resposta ao pedido feito pela Comissão.

—OSr.Dr.Albuquerque e Sousa interveio esclarecendo poder informar 
a Comissão de que a averiguação se fez, tendo acompanhado a mesma 
e desta conclui-se ter havido funcionário responsável pele certe 

mas concluiu-se, também, que o corte no comunicado não^fÊito com 
intenção^mas como resultado de interpretação errada por parte do 
mesmo funcionário.

-Por proposta dm Sr.Presidente foi aprovado que o Sr.Dr.Albuquerque 
e Sousa fizesse saber junto do Ministério da Comunicação Social,o 
desejo de a CNE ser esclarecida do que se passou, por escrito.



C O M ! S S Â O  N A O O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
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Telegrama da candidatura do Maior Otelo Saraiva de Carvalho re
ferindo as dificuldades postas pelas autorquias locais para re
ceber as listas dos seus delegados.

Pelo Senhor Presidente foi presente,ainda^ofício da candidatu
ra do General Ramalho Eanes referindo dificuldades idênticas 
em alguns pontos do país.

Pelo Senhor Comandante Fuzeta da Ponte foi dado conhecimento 
ao plenário das medidas que o Secretariado Executivo Permanen
te havia tomado em relação ao assunto^contactando o Dr.Roque, 
dê STAPE,a quem pusera ao correhte das dificuldades surgidas.

0 plenário deliberou por maioria:

a) Oficiar ao MAI e remeter por fotocópia o tele- 
g grama e o ofício dos mandatários das duas candida

turas? referindo os impedimentos que as mesmas en
contram.

b) Difundir comunicado solicitando a compreensão 
dos agentes das autorquias locais para o cumprimen
to dos prazos legais por parte das candidaturas à 
Presidência da República. Minuta entregue ao Dr.Xen 
cora Camotim? que foi aprovad^a.

c) Dar conhecimento,aos mandatários,das medidas to
madas .

GT - Tempo de Antena.

0 Senhor Coronel Carmo Neves pôs o plenário ao corrente da acti 
vidade do grupo de trabalho:

-Deu conhecimento de que algumas esta^Ôes 
res não pretendem intervir no tempo de antena.

-Referiu a reunião que tivera com os representantes 
das candidaturas? RDP e RTP para dar a conhecer as 
condições da distribuição? forma do sorteio bem co
mo esclarecer dúvidas que pudessem surgir.
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- Informou que o sorteio para os tempos de antena teráfd lugar 
amanhã pelas quinze horas.

- 0 Sr.Dr.Vitorino de Queiroz chamou a atenção da Comissão para 
a notícia vinda a pdblico no "Diário Bepular" sobre o progra
ma "Confronto" produzido peAo Sr.Barão da Cunha e radiofundi- 
do,quando sobre o mesmo a Comissão havia emitido a sua opini
ão desfavorável,que fora levada ao conhecimento da Radiodifu
são Portuguesa por oficio.

0 plenário entregou ao Sr.Comandante Fuze
ta da Ponte o encargo de esclarecer o assun
to .

0 Senhor Presidente propôs ^ue o ^onto 2,7 da agenda foss^ tra
tado na próxima sessão com o que o plenário concordou,e, não 
havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a sessão, eram 
vinte horas.


